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COMUNICADO 

  

Estado não é obrigado a fornecer medicamentos de alto custo não 

registrados na Anvisa 
  

O Plenário decidiu que o Estado não é obrigado a fornecer medicamentos de alto 

custo solicitados judicialmente quando não estiverem registrados na Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), salvo em situações excepcionais que ainda 

serão definidas na formulação da tese de repercussão geral (Tema 6). A decisão, 

tomada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 566471, atinge mais de 42 mil 

processos sobre mesmo tema. 

  

O caso concreto diz respeito à recusa do Estado do Rio Grande do Norte de fornecer 

citrato de sildenafila para o tratamento de cardiomiopatia isquêmica e hipertensão 

arterial pulmonar de uma senhora idosa e carente, com fundamento no alto custo do 

medicamento e na ausência de previsão de fornecimento no programa estatal de 

dispensação de medicamentos. A paciente acionou a Justiça para pleitear que o 

estado fosse obrigado a fornecer o remédio. O juízo de primeiro grau determinou a 

obrigação do fornecimento, decisão que foi confirmada pelo Tribunal de Justiça 

estadual. 

  

Corrente vencedora 

  

A maioria dos ministros - oito votos no total – desproveu o recurso tendo como condutor o voto do relator, 

ministro Marco Aurélio, proferido em setembro de 2016. A vertente vencedora entendeu que, nos casos de 

remédios de alto custo não disponíveis no sistema, o Estado pode ser obrigado a fornecê-los, desde que 

comprovadas a extrema necessidade do medicamento e a incapacidade financeira do paciente e de sua família 

para sua aquisição. O entendimento também considera que o Estado não pode ser obrigado a fornecer 

fármacos não registrados na agência reguladora. 
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O ministro Edson Fachin abriu divergência e votou em favor do fornecimento imediato do medicamento 

solicitado, tendo em vista que, durante o trâmite do processo, ele foi registrado e incluído na política de 

assistência à saúde. O julgamento, na ocasião, foi interrompido por pedido de vista do ministro Teori Zavascki 

(falecido), sucedido pelo ministro Alexandre Moraes. 

  

Excesso de judicialização 

  

Na sessão de hoje, o ministro Alexandre acompanhou o relator. No seu entendimento, o excesso de 

judicialização da saúde tem prejudicado políticas públicas, pois decisões judiciais favoráveis a poucas pessoas, 

por mais importantes que sejam seus problemas, comprometem o orçamento total destinado a milhões de 

pessoas que dependem do Sistema Único de Saúde (SUS). “Não há mágica orçamentária e não há nenhum 

país do mundo que garanta acesso a todos os medicamentos e tratamentos de forma generalizada”, afirmou. 

  

Também votaram na sessão de hoje as ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia e os ministros Ricardo 

Lewandowski, Gilmar Mendes e Luiz Fux. Todos acompanharam o entendimento do relator pelo desprovimento 

do recurso. Em seus votos, eles salientaram que, em caráter excepcional, é possível a concessão de 

medicamentos não registrados na lista da Anvisa. Nesse sentido, fizeram a ponderação entre diversos 

argumentos, como as garantias constitucionais (entre elas a concretização dos direitos fundamentais, o direito 

à vida e à dignidade da pessoa humana), o limite do financeiramente possível aos entes federados, tendo em 

vistas restrições orçamentárias, o desrespeito às filas já existentes e o prejuízo a outros interesses idênticos. 

  

Todos os ministros apontaram condicionantes em seus votos, que serão analisadas na produção da tese de 

repercussão geral. 

  

Veja a notícia no site 

  

STF limita responsabilidade civil do Estado por acidente em loja de fogos de artifícios 
  

O Plenário decidiu que o Estado tem responsabilidade civil por danos decorrentes de omissão do dever de 

fiscalizar comércio de fogos de artifício, desde que tenha violado seu dever de agir na concessão da licença 

ou na fiscalização. Por maioria de votos, os ministros negaram provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 

136861, com repercussão geral reconhecida. 

  

O colegiado definiu a seguinte tese de repercussão geral (Tema 366): “Para que fique caracterizada a 

responsabilidade civil do Estado por danos decorrentes do comércio de fogos de artifício, é necessário que 

exista violação de um dever jurídico específico de agir, que ocorrerá quando for concedida a licença para 

funcionamento sem as cautelas legais, ou quando for de conhecimento do Poder Público eventuais 

irregularidades praticadas pelo particular”. 

  

No caso concreto, familiares de vítimas de uma explosão em estabelecimento que comercializava 

indevidamente fogos de artifício em ambiente residencial recorriam de decisão do Tribunal de Justiça de São 

Paulo (TJ-SP) que, ao reformar sentença, negou o pedido de indenização por danos morais movido contra o 

município de São Paulo por suposta omissão no seu dever de fiscalizar. 

  

Responsabilidade civil 
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O julgamento estava suspenso e foi retomado nesta quarta-feira com o voto-vista do ministro Dias Toffoli pelo 

parcial provimento do recurso, para reconhecer que houve, no caso concreto, omissão administrativa danosa 

do município, tendo em vista que o dever de agir estava descrito em lei municipal. O presidente do Supremo 

acompanhou o entendimento do relator, ministro Edson Fachin, e dos ministros Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso 

de Mello de que, se a vistoria prévia tivesse sido realizada pelo Estado, o acidente possivelmente não teria 

ocorrido, pois o pedido não seria concedido por estar em desacordo com as condicionantes da norma 

municipal. 

Prevaleceu no julgamento, entretanto, o voto do ministro Alexandre de Moraes, proferido no início do 

julgamento. Não houve, no seu entendimento, conduta lesiva da administração municipal no caso. Segundo 

ele, os proprietários protocolaram o pedido de abertura do estabelecimento, não complementaram a 

documentação exigida, ignoraram esta exigência e deram início clandestinamente ao comércio. Na ocasião, 

os ministros Luís Roberto Barroso, Ricardo Lewandowski, Marco Aurélio e Gilmar Mendes também votaram 

pelo desprovimento do recurso. 

  

Hoje, a ministra Rosa Weber desempatou o julgamento ao negar provimento ao recurso. Não é possível, 

segundo a ministra, estabelecer um nexo de causalidade entre as falhas noticiadas na prestação do serviço 

público de licenciamento e de fiscalização e o evento causador dos danos (a explosão no estabelecimento 

destinado ao comércio de fogos). 

  

Veja a notícia no site 

  

Aprovada tese que garante a trabalhador em atividade de risco direito a indenização em caso 

de acidente 

  

Por maioria, o Plenário aprovou tese para fins de repercussão geral (Tema 932) que garante ao trabalhador 

que atua em atividade de risco o direito a indenização em razão de danos decorrentes de acidente de trabalho, 

independentemente da comprovação de culpa ou dolo do empregador. 

  

No julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 828040, realizado em setembro de 2019, os ministros 

entenderam, por maioria de votos, que é constitucional a imputação da responsabilidade civil objetiva do 

empregador por danos decorrentes de acidentes de trabalho em atividades de risco. Naquela oportunidade, 

ficou pendente a aprovação da tese. 

  

Na sessão de hoje, os ministros aprovaram a tese sugerida pelo relator do caso, ministro Alexandre de Moraes: 

“O artigo 927, parágrafo único, do Código Civil é compatível com o artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, 

sendo constitucional a responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes de acidentes de 

trabalho nos casos especificados em lei ou quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza, 

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade lesiva, e implicar ao trabalhador ônus maior 

do que aos demais membros da coletividade”. 

  

Veja a notícia no site 
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Prefeitura do Rio tem 10 dias para pagar precatórios 

  

Fonte: PJERJ 

  

 

  

NOTÍCIAS STF 

  

Cassada decisão que manteve desconto de contribuição sindical aprovada em assembleia 

  

A ministra Cármen Lúcia cassou decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (TRT-1), com sede 

no Rio de Janeiro, que autorizou o desconto em folha da contribuição sindical aprovada em assembleia com 

ampla participação dos trabalhadores da categoria. A decisão se deu na Reclamação (RCL) 36185, ajuizada 

pela Atento Brasil S. A., que argumentava que a aprovação na assembleia não supriria a necessidade de 

autorização expressa dos participantes. 

  

Reforma Trabalhista 

  

Segundo a relatora, o TRT-1 descumpriu o decidido pelo STF no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5794, na qual o Plenário reconheceu a constitucionalidade da alteração introduzida 

pela Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017) que exige autorização prévia e expressa dos participantes da 

categoria profissional para que o desconto da contribuição sindical possa ser efetuado. De acordo com a 

ministra, esse entendimento deve ser seguido por todos os demais órgãos do Poder Judiciário e da 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 

  

Ao cassar a decisão do TRT-1, a relatora determinou que outra seja proferida observando o que foi decidido 

pelo Supremo no julgamento da ADI 5794. 

  

Veja a notícia no site 

  

Ministro não reconhece legitimidade da Sociedade Rural Brasileira para ajuizar ADI no 

Supremo 

  

O ministro Gilmar Mendes negou seguimento à Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6314, ajuizada pela 

Sociedade Rural Brasileira (SRB) contra legislação do Estado de Mato Grosso que instituiu o Fundo de 

Transporte e Habitação (FETHAB) e condicionou o seu recolhimento à aplicação de substituição tributária em 

algumas operações de circulação de mercadorias. 

  

De acordo com o ministro, a SRB não tem legitimidade ativa para ajuizar ações de controle concentrado de 

constitucionalidade no STF, pois a jurisprudência do Supremo não considera como entidade de classe a 

associação cujos filiados, embora tenham um objetivo comum, não estejam ligados entre si pelo exercício da 

mesma atividade econômica ou profissional. Ele verificou que, de acordo com o seu estatuto social, a 

Sociedade Rural Brasileira se destina a fomentar a agricultura, a pecuária e as demais atividades rurais, mas 

não exige que seus associados se dediquem a qualquer atividade específica, bastando, como requisito para a 

admissão, que sejam indicados por proposta assinada por dois associados e aprovada pela diretoria. 
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Veja a notícia no site 

  

Resolução estabelece medidas de prevenção ao contágio pelo novo coronavírus no Supremo 
  

O presidente, ministro Dias Toffoli, editou resolução em que estabelece uma série de medidas para prevenção 

do contágio pelo novo coronavírus (COVID-19) na Corte. Pelo texto, qualquer servidor, colaborador, estagiário, 

juiz ou ministro que apresentar febre ou sintomas respiratórios passa a ser considerado um caso suspeito. 

  

Nos dias de sessão de julgamento, somente terão acesso ao Plenário e às Turmas, as partes e os advogados 

de processos incluídos na pauta do dia, além dos participantes habilitados em audiências públicas. Ficam 

temporariamente suspensos o atendimento presencial do público externo que puder ser prestado por meio 

eletrônico ou telefônico, a visitação pública e a entrada de público externo no restaurante e na Biblioteca Victor 

Nunes Leal. 

  

O documento define que aqueles integrantes do Tribunal que chegarem de locais ou países com circulação 

viral sustentada e apresentarem febre ou sintomas respiratórios dentro de até 14 dias do retorno deverão 

procurar um serviço de saúde, caso os sintomas surjam fora do horário de expediente, ou a Secretaria de 

Serviços Integrados de Saúde (SIS), na hipótese de os sintomas aparecerem durante o expediente. 

  

Conforme estabelecido na resolução, a SIS deverá adotar protocolo de atendimento específico para os casos 

suspeitos de COVID-19 e organizará campanhas de conscientização dos riscos e das medidas de higiene 

necessárias para evitar o contágio. 

  

Os servidores maiores de 60 anos e os portadores de doenças crônicas que compõem risco de aumento de 

mortalidade por COVID-19 poderão optar pela execução de suas atividades por trabalho remoto, cujos critérios 

de medição serão firmados entre o servidor e o representante da unidade de lotação. 

  

O presidente determinou, ainda, aumento da frequência de limpeza dos banheiros, elevadores, corrimãos e 

maçanetas, além da aquisição e instalação de dispensadores de álcool gel nas áreas de circulação e no acesso 

a salas de reuniões e gabinetes. 

  

Veja a notícia no site 

  

Ministro nega HC a manifestante envolvido em explosão de bomba caseira em ato contra 

imigrantes 
  

O ministro Ricardo Lewandowski negou o Habeas Corpus (HC 182231) em que a defesa de Hasan Abdul 

Hamid Zarif Hasan pedia o trancamento da ação penal a que responde por lesões corporais, instaurada após 

manifestação ocorrida em maio 2017, na Avenida Paulista, em São Paulo (SP), quando uma bomba de 

fabricação caseira foi explodida. Ele foi preso, junto com outras pessoas, após entrar em confronto com o grupo 

intitulado “Direita São Paulo”, que fazia uma marcha contra a Lei de Imigração (Lei 13.445/2017). 

  

No habeas corpus, a defesa de Hasan alegou que não há nos autos da ação penal manifestação inequívoca 

da vontade das vítimas em processá-lo, na pois nem o registro da ocorrência nem os exames de corpo de 
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delito foram fruto da iniciativa dos ofendidos, mas das autoridades policiais. Por esse motivo, não haveria 

condição para a abertura da persecução penal, o que justificaria o trancamento da ação e a consequente 

extinção da punibilidade. 

  

O ministro Lewandowski transcreve trecho de decisões das instâncias ordinárias e do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) que rejeitaram os argumentos da defesa reiterados no HC ao Supremo no sentido de que a 

vontade da vítima de ver o réu processado (representação) se depreende do teor de suas declarações na fase 

de inquérito. Segundo o relator, o entendimento do STJ está alinhado à jurisprudência do Supremo de que a 

representação, nos crimes de ação penal pública condicionada, é ato que dispensa maiores formalidades, 

bastando a inequívoca manifestação de vontade da vítima ou de quem tenha qualidade para representá-la de 

ver apurados os fatos tidos como criminosos. 

  

Para Lewandowski, a ocorrência policial lavrada a partir da prisão em flagrante dos acusados, os termos de 

depoimentos prestados pelas vítimas perante a autoridade policial e os exames de corpo de delito configuram 

documentos idôneos para a deflagração da ação penal. Na sua avaliação, as alegações da defesa têm o nítido 

propósito de rediscutir os fatos da causa e o julgamento antecipado da ação penal, o que não é possível por 

meio de habeas corpus. 

  

Veja a notícia no site 

  

 

  

NOTÍCIAS STJ 

  

Para Quinta Turma, crime de poluição qualificada tem natureza permanente 

  

A Quinta Turma estabeleceu que o crime de poluição qualificada, se o agente poluidor deixa de cumprir ordem 

administrativa para reparar o dano ambiental, é de natureza permanente, que perdura enquanto se mantiver a 

desobediência. O colegiado reafirmou jurisprudência segundo a qual não é possível aferir o transcurso da 

prescrição quando há continuidade das atividades ilícitas contrárias ao meio ambiente. 
  

Com esse entendimento, a Quinta Turma confirmou decisão do relator, ministro Joel Ilan Paciornik, que, em 

dezembro de 2019, negou o recurso especial de uma empresa condenada por poluição qualificada. No recurso, 

a empresa pedia o reconhecimento da prescrição, sob o argumento de que causar poluição seria delito de 

consumação instantânea. 

  

A empresa foi condenada com base no artigo 54, parágrafos 2º, I, II, III e IV, e 3º, e no artigo 56, parágrafo 

1º, I e II, combinados com o artigo 58, I, da Lei 9.605/1998. 

  

Lixo tóxico 

  

Segundo a denúncia do Ministério Público do Pará, no período de 1999 a 2002, a empresa encaminhou lixo 

tóxico para a Companhia Brasileira de Bauxita (CBB), localizada no município de Ulianópolis (PA), em 
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desacordo com as exigências estabelecidas em lei, causando poluição atmosférica, destruição significativa da 

flora, danos à saúde humana e morte de animais, além de ter tornado a área imprópria para ocupação. 

  

O juízo de primeiro grau reconheceu a prescrição do crime, considerando como marco inicial da contagem do 

prazo o ano de 2002, quando houve o último registro de remessa de lixo industrial por parte da empresa ré. A 

decisão foi reformada pelo Tribunal de Justiça do Pará, o qual entendeu que o crime continuava a ser praticado, 

pois a empresa não removeu os resíduos tóxicos nem providenciou a reparação do dano. 

  

Conceitos legais 

  

Em seu voto, o ministro Joel Ilan Paciornik explicou as diferenças entre o crime permanente e o instantâneo de 

efeitos permanentes. Reportando-se à doutrina sobre o tema, ele destacou que, no permanente, o momento 

consumativo é uma situação duradoura, cujo início não coincide com a sua cessação. Além disso, a 

manutenção da situação de permanência depende da vontade do próprio agente. 

  

Já nos crimes instantâneos de efeitos permanentes, o resultado da ação é permanente, e não a conduta do 

agente. O retorno à situação anterior, nesses casos, foge à sua alçada. 

  

O relator observou que as condutas atribuídas à ré, caracterizadas como crime permanente, consistiram em 

causar poluição com danos à população e ao meio ambiente, em desacordo com as leis de proteção, e omitir-

se na adoção das medidas de precaução diante do risco de dano grave ou irreversível ao ecossistema. 

  

Segundo Joel Paciornik, há dificuldade em classificar a poluição qualificada quanto ao momento de sua 

consumação, "na medida em que podemos visualizar uma conduta inicial definida – causar poluição – que 

pode restar configurada simplesmente na primeira ação ou omissão por parte do autor ou perdurar no tempo". 

  

Crime permanente 

  

De acordo com o ministro, a doutrina, ao analisar a Lei 9.605/1998, entende que ocorre a consumação do 

crime quando há descumprimento de medidas determinadas pelo órgão administrativo competente, tratando-

se de crime permanente, que se protrai no tempo enquanto dura a desobediência. 

  

Para o relator, o armazenamento do lixo industrial da empresa resultou em poluição grave da área degradada, 

sendo que até o momento ela não tomou providências para reparar o dano. 

  

"No caso em exame, entendo que o crime de poluição qualificada é permanente, diante da continuidade da 

prática infracional, ainda que por omissão da parte autora, que foi prontamente notificada a reparar o dano 

causado – retirar os resíduos – e não o fez", afirmou Paciornik. 

  

Ambiente equilibrado 

  

O ministro lembrou que a prescrição nos crimes ambientais, praticados por pessoas jurídicas, tem vinculação 

direta com os preceitos do artigo 109 do Código Penal e, por consequência, do artigo 111. Ele destacou que 

o STJ tem se posicionado pela impossibilidade de aferição do transcurso do prazo prescricional nos delitos 

cometidos em desfavor do meio ambiente, quando pautado na continuidade das atividades ilícitas. 
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"A meu ver, esse posicionamento vem tomando força e deve ser a linha de orientação a ser seguida, 

considerado o bem jurídico-constitucional de elevado valor a que a lei faz referência – direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado –, que legitima a intervenção do Estado no controle das ações praticadas a seu 

desfavor, devendo ser promovida a efetiva aplicação das normas penais", concluiu o ministro. 

  

Veja a notícia no site 

  

Segunda Turma mantém decisão que considerou inconstitucional readmissão de magistrada 

exonerada 

  

A Segunda Turma negou provimento ao recurso de uma ex-magistrada que teve sua readmissão ao cargo – 

permitida por lei local – negada pelo Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT), ao entendimento de que esse 

instituto é inconstitucional. 

  

A recorrente tomou posse como juíza em 2004 e pediu exoneração do cargo em 2010, com a ressalva expressa 

da possibilidade de readmissão, segundo permite o artigo 184 do Código de Organização Judiciária do 

Estado de Mato Grosso. Em 2018, com base na condição formulada no ato de exoneração, requereu a 

readmissão ao cargo. 

  

No entanto, o pedido foi indeferido pelo TJMT em decisão administrativa, sob o argumento de que o Supremo 

Tribunal Federal (STF) declarou, em 2005, a inconstitucionalidade de norma do Ceará que também tratava da 

readmissão de magistrado. O mandado de segurança impetrado pela interessada foi denegado. 

  

No recurso dirigido ao STJ, ela questionou a competência do TJMT para declarar a inconstitucionalidade da 

norma local por meio de ato administrativo, cujo fundamento foi um precedente do STF sem força vinculante 

em relação à legislação mato-grossense. Para a recorrente, a decisão administrativa foi ilegal, pois o seu 

pedido de exoneração havido sido condicional. 

  

A ex-magistrada requereu que, se mantido o entendimento de inconstitucionalidade da readmissão, fosse 

reconhecida a própria invalidade do ato que deferiu a sua exoneração, pois a decisão do STF foi proferida 

cinco anos antes – sendo, assim, inadmissível a adoção de conclusões conflitantes. 

  

Sem ilegalidade 

  

O relator do recurso, ministro Mauro Campbell Marques, afirmou que não houve ilegalidade nem abuso de 

poder na conduta da administração. Segundo explicou, o STF tem entendido que, após a promulgação da 

Constituição Federal de 1988, "não remanesce ao servidor exonerado o direito de reingresso no cargo, tendo 

em vista que o atual ordenamento constitucional impõe a prévia aprovação em concurso público como condição 

para o provimento em cargo efetivo da administração pública". 

  

O ministro lembrou ainda que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) já expediu orientação normativa 

esclarecendo a impossibilidade de formas de provimento de cargos relacionados à carreira da magistratura 

que não estejam explicitamente previstas na Constituição de 1988 ou na Lei Orgânica da Magistratura Nacional 

(Loman). 
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Para o ministro Mauro Campbell Marques, não há direito líquido e certo a se valer de norma prevista em 

legislação local que esteja em conflito com os dispositivos da Constituição e da Loman. 

  

De acordo com o relator, não há impedimento a que o TJMT, no exercício da função administrativa, lance mão 

da orientação jurisprudencial do STF para fundamentar sua decisão de negar o pedido de readmissão da ex-

magistrada. "Assim o fazendo, forçoso reconhecer que a administração deu cumprimento à Constituição 

Federal, à Lei Orgânica da Magistratura Nacional, bem como à orientação normativa expedida pelo Conselho 

Nacional de Justiça", afirmou. 

  

Veja a notícia no site 

  

Em caso de descumprimento contratual, arrendante deve pagar pela remoção do veículo 

arrendado 

  

A Terceira Turma decidiu que é da própria arrendante a responsabilidade pelo pagamento das despesas de 

remoção e estadia do veículo arrendado em pátio privado, nos casos em que a apreensão se der por ordem 

judicial, em razão de inadimplemento contratual do arrendatário. 

  

O colegiado ressaltou que o arrendatário é responsável pelo pagamento dessas despesas nos casos em que 

a apreensão for motivada por infrações de trânsito, segundo entendimento fixado em recurso repetitivo julgado 

pela Primeira Seção (Tema 453). 

  

O caso teve origem em ação de cobrança ajuizada pela depositária do veículo apreendido contra a arrendante, 

para pagamento de despesas relativas à remoção e estadia do bem – objeto de busca e apreensão decorrente 

de ação de reintegração de posse movida contra o arrendatário. 

  

Em primeiro grau, a arrendante foi condenada a pagar pouco mais de R$ 88 mil, mas o Tribunal de Justiça de 

São Paulo (TJSP) aplicou a tese firmada no repetitivo do STJ, entendendo que a reponsabilidade, na situação, 

seria do arrendatário. 

  

No recurso especial, o arrendatário alegou que o TJSP aplicou de forma equivocada a tese do repetitivo, pois 

esta se refere às hipóteses de apreensão em decorrência de infrações administrativas de trânsito – o que não 

seria a situação dos autos. 

  

Propriedade do bem 

  

A relatora no STJ, ministra Nancy Andrighi, explicou que o arrendamento mercantil é o negócio realizado entre 

pessoa jurídica – na qualidade de arrendante – e pessoa física ou jurídica – na qualidade de arrendatária – que 

tem por objeto o arrendamento de bens adquiridos pela arrendante, nos termos da Lei 6.099/1974. 

  

Ela observou que a propriedade do bem objeto desse tipo de contrato, enquanto dura o arrendamento 

mercantil, continua a ser do arrendante, como decidido em precedente do STJ. Quanto às despesas 

decorrentes do depósito do veículo em pátio privado, elas se referem ao próprio bem, ou seja, constituem 

obrigações propter rem. 
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"Isso equivale a dizer que as despesas com a remoção e a guarda dos veículos objeto de contrato de 

arrendamento mercantil estão vinculadas ao bem e a seu proprietário, isto é, o arrendante" – disse a ministra, 

lembrando que esse mesmo entendimento é aplicado quando se trata de veículo alienado fiduciariamente. 

  

Infrações de trânsito 

  

Nancy Andrighi ressaltou que a situação é diversa quando o veículo objeto de arrendamento mercantil é 

apreendido após o cometimento de infrações de trânsito pelo arrendatário, em razão da Resolução 

149/2003 do Conselho Nacional de Trânsito – que regulamenta a aplicação de penalidade por infração de 

responsabilidade do proprietário e do condutor. 

  

"Em se tratando de arrendamento mercantil, na hipótese de ter havido o cometimento de infrações de trânsito 

pelo arrendatário, as despesas relativas à remoção, guarda e conservação do veículo arrendado não serão de 

responsabilidade da empresa arrendante, mas, sim, do arrendatário, que se equipara ao proprietário enquanto 

em vigor o contrato de arrendamento", afirmou. 

  

A relatora lembrou que é nesse sentido o julgamento do repetitivo do STJ, que deve ser aplicado às hipóteses 

de apreensão do veículo relacionada a infrações de trânsito. Por não ser a situação dos autos, a ministra 

concluiu que a responsabilidade pelo pagamento das despesas é da empresa arrendante. 

  

Veja a notícia no site 

  

Servidores do STJ que viajaram a países afetados pelo coronavírus farão teletrabalho 

temporário 

  

Os servidores do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que regressaram de viagem a localidades onde o surto de 

coronavírus foi reconhecido devem ficar em regime de teletrabalho temporário por 15 dias. 
  

A regulamentação dos procedimentos relativos aos servidores que tenham regressado de viagens 

internacionais foi feita por meio de portaria assinada nesta quarta-feira (11) pelo presidente do STJ, ministro 

João Otávio de Noronha. 

  

Segundo a portaria, os gestores do STJ deverão conceder o regime de teletrabalho temporário pelo prazo de 

15 dias para esses servidores. As metas e atividades a serem desempenhadas nesse período devem ser 

acordadas entre a chefia imediata e o servidor. 

  

Os servidores que estiverem afastados deverão informar à chefia imediata a localidade em que estiveram em 

data anterior ao retorno ao trabalho. 

  

A portaria entra em vigor nesta quinta-feira (12). 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ     
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NOTÍCIAS CNJ 

  

Ferramenta estimula colaboração no Judiciário 

  

Magistrados atualizam dados do CNACL 

  

Fonte: CNJ 

 
  
JULGADOS INDICADOS 

  

0010560-88.2018.8.19.0026 

Rel. Des. Mauro Dickstein 

Dm. 04.03.2020 e p. 12.03.2020 

  

Remessa necessária. Mandado de segurança. Centro de educação de jovens e adultos de Itaperuna. 

Adolescente menor de dezoito anos aprovada em vestibular para ingresso em graduação. Pretensão de 

inscrição e matrícula em supletivo de ensino médio. Concessão da ordem. Ausência de apresentação de 

recurso voluntário. Limite de idade estabelecido pelo art. 38, §1º, da Lei n° 9.394/96, com escopo de contemplar 

aqueles que não tiveram acesso ao ensino em época apropriada, ou não logram concluir os estudos. Mitigação 

da aludida regra que ensejou a edição, por este e. Tribunal de Justiça, do Enunciado de súmula n° 284. Autora, 

ademais, que já concluiu o ensino médio frequentado em cumprimento a liminar deferida nestes autos, 

resultando consolidados os fatos jurídicos pelo decurso do tempo. Sentença confirmada, na forma do art. 932, 

VIII, do CPC/15, combinado com o art. 31, VIII, do RITJRJ, e súmula n° 253, do c. STJ. 

  

Fonte: EJUIRS 

  

 
  

LEGISLAÇÃO 

  

Lei nº 13.980, de 11.3.2020 - Altera a Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008, que “dispõe sobre a efetivação de 

ações de saúde que assegurem a prevenção, a detecção, o tratamento e o seguimento dos cânceres do colo uterino 

e de mama, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS”, para garantir a realização de ultrassonografia mamária. 

  

Fonte: Planalto     

 
                       
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
      

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro 

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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